
 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO 
ASSESSORIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº. 42.368/2014 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº45/2014 
 

A União, por intermédio  do  TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 19ª REGIÃO, situado na Av. da Paz, 2076 , Centro, 
Maceió/AL, CEP 57.020.440, torna público para o con hecimento 
dos interessados, que realizará PREGÃO ELETRÔNICO P ARA 
REGISTRO DE PREÇOS do tipo MENOR PREÇO POR LOTE , r egido pelas 
Leis nº.s 10.520/2002, LC 123/2006, 9.784/99, 8.666 /93 e suas 
alterações, pelos Decretos 5.450/2005 e 7.892/2013,  bem como 
pelo  ATO TRT 19ª nº. 206/98 - que regulamenta a consulta ao 
SISTEMA DE CADASTRAMENTO UNIFICADO DE FORNECEDORES – SICAF, 
instituído pela Instrução Normativa nº. 05 de 21.07 .95 do 
Ministério da Administração Federal e Reforma do Es tado – MARE 
e suas alterações posteriores. 
   O Pregão Eletrônico será conduzido por 
servidor(a) integrante do quadro efetivo deste Regi onal, 
denominado(a) Pregoeiro(a), e membros da equipe de apoio, 
previamente credenciados no aplicativo “COMPRASNET” , constante 
na página eletrônica www.comprasnet.gov.br, em cujo  
monitoramento e inserção de dados gerados ou transf eridos, 
utilizarão os recursos de segurança: criptografia e  
autenticação.  

Os participantes deste Pregão terão como 
referencial de tempo obrigatoriamente o horário de Brasília 
/DF. 
 
1.0 DO OBJETO 
 
1.1 Constitui objeto da presente licitação a eventual 
aquisição de peças para ar condicionado e gás refri gerante 
para este Regional, conforme Termo de Referência co nstante do 
Anexo I  deste Edital.  
  
1.2 O Tribunal não se obriga a adquirir o item rela cionado do 
licitante vencedor, nem nas quantidades indicadas n o anexo I, 
podendo até realizar licitações específicas para aq uisição 
daquele item, hipótese em que, em igualdade de cond ições, o 
beneficiário do registro terá preferência, nos term os do art. 
15, §4º, da Lei nº 8.666/93 e art. 16 do Decreto nº  
7.892/2013.  
 



2.0 DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME 
 
2.1  A sessão pública deste Pregão Eletrônico será abert a com a 
divulgação das Propostas de Preços recebidas e iníc io da etapa 
de lances, de acordo com o disposto no Decreto 5.45 0/2005, no 
endereço eletrônico, data e horário abaixo discrimi nados: 
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.trt19.gov.br  ou www.comprasnet.gov.br  
 
DATA: dia 08 do mês de Setembro de 2014. 
 
HORÁRIO: 09h00min – Horário de Brasília-DF 
 
2.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fa to 
superveniente que impeça a realização do certame na  data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e e ndereço 
eletrônico anteriormente estabelecidos, desde que n ão haja 
comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário. 
 
2.3. Nos casos de indisponibilidade de acesso do(a)  
Pregoeiro(a) à sala de disputa de lances, no sistem a 
“COMPRASNET”, que impeça o início da disputa até às  11:30h 
será aplicada a regra do subitem anterior. 

 
3.0 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  
 
3.1 Poderão participar deste pregão as empresas do ramo de 
atividade relacionada ao objeto deste edital, crede nciadas no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e 
que atendam às condições de habilitação previstas n este edital. 
 
3.1.1 Empresas não credenciadas no SICAF e que tive rem 
interesse em participar deste pregão deverão provid enciar o seu 
credenciamento na forma da Instrução Normativa SLTI -MPOG nº. 
02, de 2010. 
 
3.2 Como requisito para participação do Pregão Elet rônico, a 
licitante deverá manifestar, em campo próprio do si stema 
eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às e xigências 
de habilitação do presente Edital. 
 
3.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apr esentação 
das propostas serão de responsabilidade exclusiva d a 
licitante, não se responsabilizando o Tribunal Regi onal do 
Trabalho da 19ª Região por quaisquer custos, transa ções 
efetuadas pela licitante ou eventual desconexão do sistema. 
 
3.4 Não poderão participar desta licitação empresas  que se 
enquadrarem em uma ou mais das seguintes situações:  
 



a) empresas que estejam suspensas de participar de lic itação 
com este TRT da 19ª Região, conforme disposto no ar t. 87, III, 
da Lei nº. 8.666/93;  
 
b) empresas que estejam impedidas de licitar e contrat ar com a 
União Federal, conforme disposto no art. 7º, da Lei  nº. 
10.520/2002 c/c art. 28, do Decreto nº. 5.450/2005;   
 
c) empresas que sejam declaradas inidôneas para licita r ou 
contratar com a Administração Pública, conforme pre visto no 
art. 87, IV, da Lei nº. 8.666/93;  
 
d) empresas com falência decretada ou em recuperação j udicial 
ou extrajudicial;  
 
e) consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de 
constituição;  e 
 
f) quaisquer interessados que se enquadrem nas hipó teses 
previstas no art. 9º da Lei nº. 8.666, de 1993.  
 
4.0 DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1 O credenciamento far-se-á em qualquer unidade c adastradora 
do SICAF no território nacional. 
 
4.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema i mplica a 
responsabilidade legal do licitante ou seu represen tante legal 
e a presunção de sua capacidade técnica para realiz ação das 
transações inerentes ao Pregão Eletrônico, de acord o com o § 
6ºdo art. 3º do Decreto 5.450/2005. 
 
4.3 O uso da senha de acesso pelo licitante é de su a 
responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer tran sação 
efetuada diretamente, ou por seu representante, não  cabendo ao 
provedor do sistema ou ao Órgão promotor da licitaç ão 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de  uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros, de acor do com o § 
5º do art. 3º do Decreto 5.450/2005. 
 
4.4  A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão  ser 
comunicadas imediatamente ao provedor do sistema, p ara 
imediato bloqueio de acesso. 
 
5.0 DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 
5.1. O licitante será responsável por todas as tran sações que 
forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, de acordo 
com o inciso III do artigo 13 do Decreto nº. 5.450/ 2005. 
 



5.2. Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operaçõe s no 
sistema eletrônico durante a sessão pública do Preg ão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negóci os diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pe lo sistema 
ou de sua desconexão, de acordo com o inciso IV do art. 13 do 
Decreto nº. 5.450/2005.  
 
5.3. A participação no pregão dar-se-á por meio da digitação 
da senha privativa do licitante e subseqüente encam inhamento 
das propostas de preços que ocorrerá a partir do di a 20/                                                                          
08/2014 até às 09:00h do dia 08/09/14. 
 
5.4. O registro da proposta no sistema “COMPRASNET”  compreende 
o registro do valor global da proposta em campo pró prio. 
 
5.5. A(s) Proposta(s) de Preços da(s) licitante(s) 
vencedora(s) contendo os elementos exigidos neste e dital 
deverá ser formulada e enviada eletronicamente, atr avés da 
inserção de anexo no sistema “COMPRASNET”, atualiza da em 
conformidade com os lances eventualmente ofertados,  no prazo 
consignado pelo(a) Pregoeiro(a) no sistema, com pos terior 
encaminhamento dos originais, no prazo máximo de 3( três) dias, 
contados a partir da data do encerramento da sessão  de lances.  
 
5.6. A(s) proposta(s) ajustada(s) deverá(ao) ser enviada  (s)  
eletronicamente no prazo estabelecido pelo Pregoeir o sob pena 
de desclassificação. 
 
5.7 Até a abertura da sessão, as licitantes poderão  retirar ou 
substituir a proposta anteriormente apresentada. 
 
5.8 Como requisito para a participação no Pregão a licitante 
deverá manifestar, em campo próprio do sistema elet rônico que: 
 

a) cumpre plenamente os requisitos de habilitação e  que sua 
proposta está em conformidade com as exigências des te 
instrumento convocatório; 
 
b) cumpre, se for o caso, os requisitos legais para  a 
qualificação como microempresa ou empresa de pequen o porte 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº. 123, 
de 2006; 
  
c) inexiste fato impeditivo à sua habilitação, bem como se 
obriga a declarar fato impeditivo superveniente; 
 
d) não utiliza indevidamente mão de obra de menores , 
conforme disposto no art. 27, inc. V, da Lei nº. 8. 666, de 
1993; 
 



e) declara Elaboração Independente de Proposta. 
 

5.8.1 A declaração falsa relativa ao cumprimento do s 
requisitos de habilitação e proposta sujeitará a li citante às 
sanções previstas neste edital. 
 
6.0 DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO DA FORMULAÇÃO DOS L ANCES E DA 
FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
 
6.1 A partir do horário previsto na parte final do item 5.3 
deste edital, horário limite para o envio das propo stas, terá 
início a sessão pública do Pregão Eletrônico, com a  abertura e 
divulgação das propostas de preços, recebidas pelo site já 
indicado no preâmbulo, passando o(a) Pregoeiro(a) a  avaliar a 
aceitabilidade das propostas.  
 
6.1.1 – Ao apresentar sua proposta e ao formular la nces, via 
sistema “COMPRASNET”, o licitante corrobora que os seus 
produtos atendem a todas as especificações constant es neste 
edital. 
 
6.1.2 - Aberta a etapa competitiva os representante s dos 
licitantes deverão estar conectados ao sistema para  participar 
da sessão de lances. 
 
6.2. - Apenas serão aceitos lances cujos valores fo rem 
inferiores ao último lance que tenha sido anteriorm ente 
registrado no sistema pelo próprio licitante. 
 
6.3 – Caso ocorra a apresentação de dois ou mais la nces de 
mesmo valor, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 
 
6.4 – No decorrer da sessão pública, os participant es serão 
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. 
O sistema não identificará o autor dos lances aos d emais 
participantes. 
 
6.5 - A etapa de lances da sessão pública será ence rrada 
mediante aviso de fechamento iminente dos lances, e mitido pelo 
sistema eletrônico, após o que transcorrerá período  de até 
trinta minutos, aleatoriamente determinado também p elo sistema 
eletrônico, findo o qual será automaticamente encer rada a 
recepção de lances. 
 
6.6 - Após encerramento da etapa de lances, o(a) pr egoeiro(a) 
verificará se ocorreu empate, nos termos do artigo 44 da LC 
123/2006, entre o lance mais bem classificado e os lances 
apresentados por empresas com direito a tratamento 
diferenciado. 
 



6.7 – Considerar-se-ão empatados todos os lances ap resentados 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte, qu e sejam 
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao la nce mais 
bem classificado. 
 
6.8 – Não ocorrerá empate quando o melhor lance tiv er sido 
apresentado por empresa que se enquadre como microe mpresa ou 
empresa de pequeno porte. 
 
6.9 – ocorrendo empate nos termos do disposto nos i tens 6.6 e 
6.7, proceder-se-á da seguinte forma: 
 

a)  O(A) Pregoeiro(a) verificando a existência de 
empresa(s) enquadrada(s) no artigo 3º da LC 123/200 6, 
no intervalo citado no item 6.7, convocará, no sist ema 
“COMPRASNET”, a microempresa ou empresa de pequeno 
porte melhor classificada para apresentação de 
proposta de preço inferior à primeira classificada;  

b)  A convocação deverá ser atendida no prazo máximo de  5 
(cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito, 
através do sistema eletrônico, e havendo a 
apresentação de preço inferior pela mesma, essa 
passará à condição de primeira classificada no 
certame, não importando a realização de nova etapa de 
lances; 

c)  Não ocorrendo o interesse da microempresa ou empres a 
de pequeno porte na forma das alíneas “a” e “b” des te 
item, serão convocadas as remanescentes que porvent ura 
se enquadrem na hipótese dos itens 6.6 e 6.7 deste 
edital, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; e 

d)  No caso de igualdade dos valores apresentados pelas  
microempresas ou empresas de pequeno porte que se 
encontrem no intervalo estabelecido no item 6.7 des te 
edital, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá exercer o 
direito de preferência, através da apresentação de 
melhor oferta. 

 
6.10 – Na hipótese de não contratação nos termos pr evistos no 
item 6.9 deste edital, voltará à condição de primei ra 
classificada, a empresa autora da proposta de menor  preço 
originalmente apresentada. 
 
6.11 – Após a identificação do licitante melhor cla ssificado 
na fase de lances, o(a) pregoeiro(a) registrará sol icitação 
para que seja procedida a remessa da proposta ajust ada na 
forma estatuída nos subitem 5.6 e 5.7 deste edital,  para que 
este possa decidir acerca da aceitabilidade da prop osta. 
 



6.12 – Todos os licitantes convocados deverão obede cer ao 
estatuído no subitem 5.5 e 5.6, sob pena de desclas sificação. 
 
6.13 O(A) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo sist ema 
eletrônico, contraproposta diretamente ao proponent e que tenha 
apresentado o lance de menor preço, para que seja o btido preço 
melhor. 
 
6.14 - Encerrada a etapa de aceitação da(s) propost a(s), o 
pregoeiro(a) verificará o atendimento das exigência s 
habilitatórias. 
 
6.15 - Se a proposta ou lance de menor valor global  não for 
aceitável, ou se o licitante desatender as exigênci as 
habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a propo sta ou o 
lance subseqüente, aplicando a regra do item 6.9 de ste edital, 
se for o caso, verificando a sua aceitabilidade e p rocedendo à 
sua habilitação, na ordem de classificação, e assim  
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou l ance que 
atenda ao edital. 
 
6.16 - O encaminhamento de proposta pressupõe o ple no 
conhecimento e atendimento às exigências de habilit ação 
previstas no edital e seus anexos 
 
6.17 - O envio postal da proposta e da documentação  de 
habilitação, em original, deverá ser realizado em e nvelope 
lacrado, contendo no frontispício os seguintes dize res: 
 
Ao TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO 
ASSESSORIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 45/2014 – PROCESSO Nº. 42.368/2014 
 
6.19 A proposta deverá obrigatoriamente conter os s eguintes 
requisitos: 
a)  Razão social, endereço, CEP, CNPJ, números de telef one, fax 

e e-mail; 
b)  Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias  

corridos, contados a partir da data de abertura das  
propostas; 

c)  conter preços unitários para registro, por peça ou material 
relacionado no Anexo I; conter preço total por item e por 
lote .  Todos os preços devem ser expressos em moeda corre nte 
nacional, em algarismos, neles incluídas todas as d espesas 
de impostos, transporte, mão-de-obra e demais itens  
indispensáveis ao perfeito cumprimento do objeto do  Termo de 
Referência (ANEXO I), durante todo o período de vig ência. 

d)   Prazo de garantia dos produtos em conformidade com  o Código 
de Defesa do Consumidor 



e)  Prazo de entrega não superior a 20 (vinte) dias, co ntados a 
partir da data de recibemento da nota de empenho pe lo 
fornecedor. 

 
7.0 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
7.1 O critério de julgamento será o legalmente prev isto para 
licitações do tipo MENOR PREÇO POR LOTE  
7.1.1  No julgamento das propostas considerar-se-á vencedo ra a 

licitante que, obedecidas às condições, especificaç ões e 
procedimentos estabelecidos neste Edital e seus Ane xos, 
apresentar o MENOR PREÇO POR  LOTE   

7.2  Serão desclassificadas as propostas que: 
a)  consignarem preços simbólicos, irrisórios ou tenham  sido 

formuladas em desacordo com os requisitos estabelec idos 
no edital; 

b)  sejam omissas, vagas, imprecisas ou que apresentem 
irregularidade capaz de dificultar o julgamento pel o 
pregoeiro; 

c)  apresentarem preços excessivos ou manifestamente 
inexeqüíveis; 

d)  não atendam as demais exigências previstas no Edita l. 
 

7.3  Os erros, equívocos e omissões existentes na formul ação 
da proposta serão de inteira responsabilidade da 
licitante, não lhe cabendo, em caso de classificaçã o, e 
em função daqueles, eximir-se da execução do objeto  da 
presente licitação. 

 
7.4  Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendi mento, 
pelo proponente que a tiver formulado, das condiçõe s 
habilitatórias, observando-se as condições contidas  no item 8 
deste edital: 
  

a)com base no Sistema de Cadastramento Unificado de  
Fornecedores – SICAF e documentação complementar ex igido no 
edital; ou 

b) no caso dos não cadastrados, da documentação exi gida no 
edital. 
 
7.5  Constatado o atendimento pleno das exigências edit alícias, 
será(ão)  declarado(s) o(s) proponente(s) vencedor(es), sendo  a 
adjudicação do objeto definido neste edital e seus anexos 
efetuada pelo menor PREÇO POR LOTE.  
 
7.6  Se a oferta não for aceitável ou se o proponente n ão 
atender às exigências do ato convocatório, o(a) pre goeiro(a) 
examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de clas sificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao edital , sendo o 
respectivo proponente declarado vencedor e a ele ad judicado o 
objeto deste edital e seus anexos; 



 
7.7  Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qua l serão 
registradas as ocorrências relevantes.  
 
7.8  Verificando-se, no curso da análise, o descumprime nto de 
requisitos estabelecidos neste edital e seus anexos , a 
proposta será desclassificada; 
 
7.9  Não se considerará qualquer oferta de vantagem não  
prevista no objeto deste edital e seus anexos; 
 
7.10  O(A) pregoeiro(a), na fase de julgamento, poderá p romover 
quaisquer diligências julgadas necessárias à anális e das 
propostas e da documentação, devendo os licitantes atender às 
solicitações no prazo por ele estipulado, contado d o 
recebimento da convocação, sob pena de desclassific ação da 
oferta; 
 
7.11  Caso exista algum fato que impeça a participação d e algum 
licitante, ou o mesmo tenha sido declarado inidôneo  para 
licitar ou contratar com a Administração Pública, e ste será 
desclassificado do certame, sem prejuízo das sançõe s legais 
cabíveis. 
 
7.12  Quando o proponente vencedor não apresentar situaç ão 
regular, no ato da emissão da nota de empenho, será  convocado 
outro licitante, observada a ordem de classificação , para 
celebrar o contrato. Caso o convocado não possa ser  contratado 
este procedimento será repetido, e assim sucessivam ente, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
 
7.13  Se o licitante vencedor recusar-se a firmar contra to, 
injustificadamente, e conseqüentemente não cumprir as 
obrigações contraídas será aplicada a regra estabel ecida no 
subitem anterior, além das sanções prescritas neste  
instrumento convocatório. 
 
7.14  Nos termos do Art. 10 do Decreto Federal nº. 7.892 /2013 o 
Pregoeiro convocará, no sistema "COMPRASNET", os li citantes 
remanescentes para que, se houver interesse, reduza m seus 
preços ao valor da proposta do licitante mais bem 
classificado. 
 
7.14.1  A convocação obedecerá a ordem de classificação do  
certame e deverá ser atendida no prazo máximo de 5 (cinco) 
minutos, contados da convocação. Havendo a concordâ ncia em 
igualar os preços ao da proposta vencedora, o licit ante 
passará à condição de integrante do cadastro de res erva da ata 
de registro de preços. 
 



7.14.2  O cadastro de reserva será composto por até 3 (trê s) 
fornecedores. O Pregoeiro encerrará as convocações dos 
licitantes remanescentes quando atingir o número ac ima citado. 
 
7.14.3  A apresentação de novas propostas na forma acima n ão 
prejudicará o resultado do certame em relação ao li citante 
mais bem classificado, conforme parágrafo único do Art. 10 do 
Decreto 7.892/2013. 
 
8.0 DA HABILITAÇÃO  
 

8.1  A habilitação das licitantes será verificada por me io do 
SICAF, nos documentos por ele abrangidos (§ 1º, art . 25 do 
Decreto nº. 5.450/2005). 

8.2  Caso os documentos exigidos para habilitação não es tejam 
contemplados no SICAF, ou não haja disponibilidade para 
realizar a consulta nos sítios emitentes das certid ões 
vencidas, será exigido o envio da documentação via eletrônica, 
após convocação do Pregoeiro em sessão pública.  

8.3  Para comprovação da habilitação serão exigidos os 
documentos relacionados no item  6 do Anexo I - Termo de 
Referência e os documentos mencionadas nos Anexos II e III do 
edital. 

  
8.4  A documentação deverá: 
 

a)  Estar em nome da licitante; 
 
b)  Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão 

expedidor competente. Nos casos omissos, o pregoeir o 
considerará como prazo de validade o de 60 (sessent a) 
dias, contados da data de expedição do respectivo 
documento, exceto a Certidão a Certidão Negativa de  
Débitos atinente à Contribuição Previdenciária e a 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ambas com 
prazo de validade de 180 (cento e oitenta) dias, de  
acordo com o art. 2º, do Decreto nº. 6.106/2007; 

 
c)  referir-se a apenas uma das filiais ou apenas a mat riz. 

Tal dispositivo não é válido para a Certidão Negati va 
de Débitos atinente à Contribuição Previdenciária, para 
a Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a  
Tributos Federais e para a Certidão Negativa de Déb itos 
Trabalhistas. 

 
8.5  As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer  dos 
documentos exigidos para a habilitação na presente licitação, 
ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 



edital ou com irregularidades, serão inabilitadas, não se 
admitindo complementação posterior. 
 
8.6  Os originais e/ ou cópias devidamente autenticadas  dos 
documentos exigidos acima deverão ser encaminhados no prazo 
máximo de três dias, a contar da convocação. Os doc umentos 
deverão ser entregues à Secretaria de Licitações, s ituada à 
Avenida da Paz, 2076, sala 603, 6º andar, Centro, M aceió-AL, 
CEP 57.020-440. 
 
8.7 Em atendimento à determinação do Tribunal de Co ntas da 
União, constante do Acórdão nº. 1.793/2011-Plenário , como 
condição habilitatória serão realizadas as seguinte s 
consultas: 

8.7.1 aos registros impeditivos de contratação no C adastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas/CGU (Por tal da 
Transparência – www.transparencia.gov.br ); 

8.7.2 aos registros impeditivos de contratação por improbidade 
administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis Por 
Ato de Improbidade Administrativa (Portal do Consel ho Nacional 
de Justiça – CNJ – www.cnj.jus.br ). 
 
 
9.0 DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS 
 
9.1   Até dois dias úteis antes da data fixada como  limite 
para apresentação das propostas, qualquer pessoa po derá 
impugnar o ato convocatório do pregão, na forma ele trônica. 
 
9.1.1 . A apresentação de impugnação contra o presente edit al 
será processada e julgada na forma e nos prazos pre vistos no 
art. 18 do decreto nº. 5.450/2005; 
 
9.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório , será 
designada nova data para a realização do certame. 

9.1.3.  Os pedidos de esclarecimentos referentes ao  processo 
licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro, até três dias 
úteis anteriores à data fixada como limite para apr esentação 
das propostas, exclusivamente por meio eletrônico v ia 
internet, no endereço indicado no edital, de acordo  com o art. 
19 do Decreto nº 5.450/2005. 

9.2. A entrega da proposta, sem que tenha sido temp estivamente 
impugnado o presente edital, implicará a plena acei tação, por 
parte dos interessados, das condições nele estabele cidas. 
 
9.3. Dos atos do(a) pregoeiro(a) neste processo lic itatório 
cabe recurso, a ser interposto no final da sessão, com 
registro em ata da síntese das suas razões e contra -razões. Os 



procedimentos para interposição de recurso, compree ndida a 
manifestação prévia do licitante, durante a sessão pública, o 
encaminhamento de memorial e de eventuais contra-ra zões pelos 
demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito 
do sistema eletrônico, nos formulários próprios, co nforme 
Decreto 5.450/2005, art. 26. 
 
9.4. O recurso contra decisão do pregoeiro não terá  efeito 
suspensivo. 
 
9.5. O acolhimento do recurso importará a invalidaç ão apenas 
dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
9.6. Após apreciação do recurso o(a) pregoeiro(a) s ubmetê-lo-
á, devidamente informado, à consideração da autorid ade 
competente, que proferirá decisão definitiva antes da 
adjudicação e homologação do procedimento.  
 
9.7. Os autos permanecerão com vista franqueada aos  
interessados na Assessoria de Licitações e Compras deste 
Regional. 
 
10.0 DA ADJUDICAÇÃO 
 
10.1 A adjudicação, em favor da licitante vencedora , será 
feita pelo(a) pregoeiro(a) no final da sessão e reg istrada em 
ata, após recebidos os envelopes contendo a documen tação e a 
nova proposta adequada ao valor dos lances ofertado s. Em caso 
de recurso a adjudicação será procedida pela autori dade 
mencionada no item seguinte. 
 
11.0  DA HOMOLOGAÇÃO 
 
11.1 A homologação da adjudicação do objeto ao lici tante 
vencedor, nesta licitação, será feita pelo Exmo. Se nhor 
Desembargador Presidente deste Tribunal, após receb imento do 
processo concluído pelo Pregoeiro e sua equipe de a poio. 
 
 
12.0 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
12.1 Homologado o resultado da licitação, o órgão g erenciador, 
respeitada a ordem de classificação, convocará o fo rnecedor 
beneficiário para assinatura da Ata de Registro de Preços que, 
depois de cumpridos os requisitos de publicidade, t erá efeito 
de compromisso de fornecimento nas condições estabe lecidas. 

 
12.2 A convocação de que trata o item anterior deve rá ser 
atendido no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, p rorrogável 
apenas 01 (uma) única vez a critério do TRT, sob pe na de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sa nções 



previstas no art. 28 do Regulamento aprovado pelo D ecreto nº. 
5.450/2005 e neste Edital. 

 
12.3 Sempre que o licitante vencedor não atender à convocação, 
nos termos definidos no item 12.2, é facultado à 
Administração, dentro do prazo e condições estabele cidos, 
convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de  
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas me smas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
12.4 Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a adju dicatária 
obriga-se firmar contrato e a fornecer os bens a el a 
adjudicados, conforme especificações e condições co ntidas 
neste edital, em seus anexos e também na proposta a presentada, 
prevalecendo, no caso de divergência, as especifica ções e 
condições do edital. 
 
12.5 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigên cia, poderá 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Adm inistração 
Pública que não tenha participado do certame licita tório, 
desde que devidamente comprovada a vantagem, nos te rmos do 
artigo 22 do Decreto 7.892/2013. 

 
12.6 Os órgãos e entidades que não participarem do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Regist ro de 
Preços, deverão consultar o órgão gerenciador da At a para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
 
12.7 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de re gistro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas,  optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente da ades ão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futura s 
decorrentes da ata anteriormente assumidas. 
 
12.8 As aquisições ou contratações adicionais a que  se refere 
o subitem anterior não poderão exceder, por órgão o u entidade, 
a cem por cento dos quantitativos registrados na At a de 
Registro de Preços. 
 
12.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de  registro de 
preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntu plo do 
quantitativo total registrado na ata de registro de  preços, 
independente do número de órgãos não participantes que 
aderirem.  
 
12.10 O Órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à 
ata após a primeira aquisição ou contratação por ór gão 
integrante da ata. 
 
 
13.0 ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 



 
13.1.A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alte rações, 
obedecidas as disposições contidas no decreto feder al nº. 
7.892/2013. 
 
13.1.1. O preço registrado poderá ser revisto em de corrência 
de eventual redução daqueles praticados no mercado,  ou de fato 
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,  cabendo ao 
TRT (órgão gerenciador) promover as necessárias neg ociações 
junto aos fornecedores, observadas as disposições c ontidas na 
alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93; 
 
13.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por  motivo 
superveniente, tornar-se superior ao preço praticad o no 
mercado o TRT (órgão gerenciador) deverá: 
 
13.1.2.1. Convocar o fornecedor visando à negociaçã o para 
redução de preços e sua adequação ao praticado pelo  mercado; 
 
13.1.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será  liberado 
do compromisso assumido; e 
 
13.1.2.3. Convocar os fornecedores integrantes no c adastro de 
reserva que aceitarem reduzir seus preços aos valor es de 
mercado, observando a ordem de classificação. 
 
13.1.3. Quando o preço de mercado tornar-se superio r aos 
preços registrados e o fornecedor, mediante requeri mento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o comprom isso, o TRT 
(órgão gerenciador) poderá: 
 
13.1.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assum ido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento,  e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 
 
13.1.3.2. Convocar os demais fornecedores visando i gual 
oportunidade de negociação. 
 
13.1.4. Não havendo êxito nas negociações, o TRT (ó rgão 
gerenciador) deverá proceder à revogação da Ata de Registro, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contr atação mais 
vantajosa. 
 
14.0 CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1.O registro do fornecedor será cancelado quando : 
14.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 



14.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou  
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela  
Administração, sem justificativa aceitável; 
 
14.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado,  na 
hipótese de este se tornar superior àqueles pratica dos no 
mercado; ou 
 
14.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou I V do caput 
do art. 87 da Lei 8.666/93, ou no art. 7º da Lei 10 .520/2002. 
 
14.2.O cancelamento de registro, nas hipóteses prev istas nos 
subitens 14.1.1., 14.1.2, e 14.1.4, será formalizad o por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contrad itório e a 
ampla defesa. 
 
14.3. O cancelamento do registro de preços poderá o correr por 
fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidam ente 
comprovados e justificados, por razão de interesse público, ou 
a pedido do fornecedor. 
 
15.0 DA DESPESA 
 
15.1 As despesas decorrentes do objeto desta licita ção correrão 
à conta dos recursos orçamentários disponibilizados  para este 
Regional e serão formalmente indicados no ato da ef etivação 
da(s) contratação(ões). 
 
16.0  DAS OBRIGAÇÕES  DA CONTRATADA 
 
16.1 A contratada deverá cumprir todos os requisito s deste 
edital e seus anexos em especial os contidos no ite m 12 do 
Termo de Referência – Anexo I.  

  
17.0  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
17.1 De acordo com o item 13 do Termo de Referência  – Anexo I. 
 
18.0 GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
18.1 De acordo com o item 14 do Termo de Referência – An exo I. 
 
19.0 DO REAJUSTE DO CONTRATO  
 
19.1 Os preços contratados são fixos e irreajustáveis  
 
20.0 DOS PRAZOS DE ENTREGA E GARANTIA DOS BENS 
 
20.1 De acordo com o regramento contido no Termo de  Referência 
– Anexo I, em especial no item 8.2. 



 
21.0 DO RECEBIMENTO, PAGAMENTO E CONPENSAÇÃO FINANCEIRA 
 
21.1 O recebimento dos equipamentos será operacionalizad o em 
plena observância ao item 9 do Anexo I - Termo de R eferência 
 
21.2  O pagamento à empresa contratada será efetuado em moeda 
corrente nacional, em até 10 (dez) dias úteis, após  o 
recebimento definitivo dos materiais pelo fiscal do  Contrato 
ou seu substituto legal, na forma estabelecida no i tem 10 do 
Anexo I - Termo de Referência 
 
21.3  A compensação financeira dar-se-á na forma estabel ecida 
no item 11 do Anexo I - Termo de Referência 
 
22.0 DA ACEITABILIDADE DE PREÇOS  
 
22.1  Serão desclassificadas as cotações que ofereçam pr eços ou 
vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitante s.  
 
23.0 DA  VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
23.1  A Ata de Registro de Preços objeto deste edital vi gerá 
durante o período de 12 meses. 
 
23.2  Antes da assinatura da ata será verificada a regul aridade 
do cadastramento e da habilitação parcial da empres a no SICAF, 
por meio de consulta “ on line” ao sistema. O resultado destes 
procedimentos será impresso e juntado ao processo. 
 
24. DO FORMA DE FORNECIMENTO 
 

24.1  O fornecimento dar-se-á em plena observância aos 
regramentos contidos no item 8 do Anexo I - Termo d e 
Referência 
 
25.0 DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR  ÓRGÃO OU 
ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 
 
25.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, poderá se r utilizada 
por qualquer órgão ou entidade da administração púb lica 
federal que não tenha participado do certame licita tório, 
mediante anuência do órgão gerenciador. 
 

25.1.1 Os órgãos e entidades que não participaram d o 
registro de preços, quando desejarem fazer uso da a ta 
de registro de preços, deverão consultar o órgão 
gerenciador da ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 
 



25.1.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de 
registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciad or e 
órgãos participantes. 
 
25.1.3 As aquisições ou contratações adicionais a q ue 
se refere este artigo não poderão exceder, por órgã o ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos ite ns 
do instrumento convocatório e registrados na ata de  
registro de preços para o órgão gerenciador e órgão s 
participantes. 
 
25.1.4 Conforme estabelecido no § 4º do art. 22 do 
Decreto nº 7.892/2013, o quantitativo decorrente da s 
adesões à ata de registro de preços não poderá exce der, 
na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada  
item registrado na ata de registro de preços para o  
órgão gerenciador e órgãos participantes, independe nte 
do número de órgãos não participantes que aderirem.  
 
25.1.5 O TRT somente poderá autorizar adesão à ata após 
a primeira aquisição ou contratação por órgão 
integrante da ata, exceto quando, justificadamente,  não 
houver previsão no edital para aquisição ou contrat ação 
pelo órgão gerenciador. 
 
25.1.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o ó rgão 
não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observa do o 
prazo de vigência da ata. 
 
25.1.7 Compete ao órgão não participante os atos 
relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor  das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,  
observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento  de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

 
26.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
26.1 A CONTRATADA estará sujeita, garantida a defes a prévia, às 
sanções previstas no item 17 do Anexo I -  Termo de  
Referência. 
 
27.0 DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
 



27.1 O critérios de sustentabilidade deverão observar o 
disposto no item 4.3 do Anexo I -Termo de Referênci a 
 
28.0 GENERALIDADES 
 
28.1  Ao contrato poderá ser acrescido ou diminuído o ob jeto do 
fornecimento dentro dos limites estabelecidos na Le i 8.666/93.  
 
28.2  Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital  
prevalecerá a redação do instrumento convocatório. 
 
29.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
29.1  A participação nesta licitação implica a plena ace itação 
dos termos e condições deste edital e seus anexos, bem como 
das normas administrativas vigentes. 
 
29.2  O TRT se reserva o direito de revogar total ou 
parcialmente a presente licitação, tendo em vista r azões de 
interesse público, por motivo de fato superveniente  
devidamente comprovado, pertinente e suficiente par a 
justificar tal conduta ou ainda anulá-la por ilegal idade, de 
ofício ou mediante provocação de qualquer pessoa, m ediante ato 
escrito e fundamentado, nos termos do art. 29 do De creto nº 
5.450/2005. 
 
29.3  O(s) licitante(s) fica obrigado a manter, durante a 
vigência do contrato as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para a contratação. 
 
29.3.1 A proposta da Contratada, juntamente com a A ta de 
Registro de Preços e a nota de empenho e as disposi ções deste 
edital terão valor de contrato, gerando direitos e obrigações 
tanto para a Contratada quanto para o Contratante. 
 
29.4  Os interessados em adquirir ou obter esclareciment os 
sobre este edital serão atendidos no horário de 12h  às 16h30, 
de segunda a quinta-feira, na Assessoria de Licitaç ões e 
Compras, situada na Avenida da Paz, nº. 2076, sala 901, nesta 
capital ou através do telefone (082) 2121-8182 ou f ax (082) 
2121-8181, ou através do e-mail:cpl@trt19.jus.br. 
 
29.5   Os casos omissos neste aviso serão resolvidos pel o 
pregoeiro, de acordo com o que reza a Lei 10.520/20 02, o 
Decreto 5450/2005 e, subsidiariamente, as Leis 8.66 6/93, 
9.784/99 e suas alterações. 
 
29.6  É competente o foro do Juízo Federal da Seção Judi ciária 
em Alagoas para dirimir quaisquer litígios oriundos  da 
presente licitação; 
 



29.7  Nesta data passa a constar o mesmo informativo des te 
edital no site oficial deste Regional: www.trt19.ju s.br e 
comprasnet.gov.br . 
 
29.8  Integram este edital: Anexo I – Termo de Referênci a; 
Anexo II - Declaração de Cumprimento da Resolução C NJ nº. 
09/2005; Anexo III- Planilha de Dados para pagament o e 
realização de outros atos necessários; Anexo IV – M inuta de 
Ata de Registro de Preços. 
 
 

Maceió, 18 de agosto de 2014. 
 
 
 

Maria Nely Duarte Ribeiro 
Pregoeira 



 

 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO – AL 

SERVIÇO DE INFORMÁTICA 
 

ANEXO I 
 

PROCESSO Nº 42.368/2014 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2014 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1 .  

1.1. Registro de Preços para futura e eventual aquisição  de peças de 

reposição para condicionadores de ar e gás refriger ante para 

manutenção do sistema de refrigeração.  

2 . U N I D A D E  R E Q U I S I T A N T E  

2.1 Coordenadoria de Manutenção e Projetos. 

3 . J U S T I F I C A T I V A  E  M O T I V A Ç Ã O  D A  C O N T R A T A Ç Ã O  

3.1 Garantir o perfeito funcionamento dos equipamen tos de 

refrigeração, mantendo a regularidade da prestação 

jurisdicional. 

4 . D I S C R I M I N A Ç Ã O  E  Q U A N T I T A T I V O S  

4.1. LOTE 1: COMPONENTES PARA AR CONDICIONADO TIPO JANEL A E 

SPLIT. 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 21.031,90 
 
 
Item 
 (A) 

Quantidade  

(B) 

Descrição 
(C)  

Valor 
unitário 

(D)   

Valor 
total 
(BxD)  

01 150 m  Tubo capilar em cobre 0,070" x 2mm  R$  R$ 

02 100 un Filtro de cobre de 3 vias R$   R$ 



03 20 m Tubo de cobre de 7/8" R$   R$ 

04 75 m Tubo flexível de cobre de 1/4" R$   R$ 

05 75 m Tubo flexível de cobre de 3/8" R$   R$ 

06 75 m Tubo flexível de cobre de 1/2" R$   R$ 

07 75 m Tubo flexível de cobre de 5/8" R$  R$ 

08 75 m Tubo flexível de cobre de 3/4" R$  R$ 

09 10 un Curva de cobre de 7/8" R$   R$ 

10 10 un Curva de cobre de 3/4" R$   R$ 

11 10 un Curva de cobre de 5/8" R$   R$ 

12 50 un Tubo Esponjoso branco 1/4" - peça com 2m  R$  R$ 

13 50 un Tubo Esponjoso branco 3/8" - peça com 2m  R$  R$ 

14 50 un Tubo Esponjoso branco 1/2" - peça com 2m  R$   R$ 

15 50 un Tubo Esponjoso branco 5/8" - peça com 2m  R$   R$ 

16 50 un Tubo Esponjoso branco 3/4" - peça com 2m  R$   R$ 

17 50 un Tubo Esponjoso branco 7/8" - peça com 2m  R$   R$ 

18 50 un Fita aluminizada para isolamento de 
split, com 5cm x 50m 

R$   R$ 

19 100 un Fita em PVC, cor branca, para isolament o 
de split, com 100mm x 10m 

R$   R$ 

20 20 un Capacitor de marcha 1,5 mf  R$   R$ 

21 20 un Capacitor de marcha 3 mf  R$   R$ 

22 20 un Capacitor de marcha 4 mf  R$   R$ 

23 20 un Capacitor de marcha 5 mf  R$   R$ 

24 20 un Capacitor de marcha 6 mf  R$   R$ 

25 20 un Capacitor de marcha 8 mf   R$   R$ 

26 20 un Capacitor de marcha 35 mf   R$  R$ 

27 20 un Capacitor de marcha 45 mf   R$  R$ 

28 20 un Capacitor de marcha 50 mf   R$  R$ 

29 20 un Capacitor de marcha 60 mf   R$  R$ 

30 10 un Controle remoto universal R$  R$ 

31 10 un Placa eletrônica universal para split R$  R$ 

32 60 un Suporte para condensadora 18 a 36K BTU R$   R$ 

33 60 un Suporte para evaporadora piso-teto R$   R$ 

34 200 un Calço grande de borracha, com parafuso, 
para condensadora. 

R$   R$ 

35 100 un Parafuso 12mm sextavado rosca soberba R$   R$ 

36 100 un Parafuso 8mm sextavado  R$  R$ 

37 100 un Bucha para parafuso 12mm R$  R$ 

38 100 un Bucha para parafuso 8mm R$  R$ 

Valor total do lote  R$  
 
 
 
4.2. LOTE 2: : GÁS REFRIGERANTE PARA AR CONDICIONADO TIP O 

JANELA E SPLIT. 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 31.639,00 
 



Item  
(A) 

Quantidade  

(B) 

Descrição 
(C)  

Valor 
unitário 

(D)   

Valor 
total 
(BxD)  

39 40 Gás refrigerante R-22, garrafa com 
13,6 Kg. 

R$   R$ 

40 20  Gás refrigerante R-410a, garrafa com 
11,35 Kg. 

  

Valor total do lote  R$ 
 

 
4.3 - CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

4.3.1 Os materiais e embalagens empregados, sempre que 

possível, deverão ser constituídos, no todo ou em p arte, por 

material reciclado, atóxico, biodegradável, conform e ABNT NBR 

– 15448-1 e 15448-2; 

4.3.2 Se possível, deverão ser observados os requis itos 

ambientais para a obtenção de certificação do Insti tuto 

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade In dustrial – 

INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impa cto 

ambiental em relação aos seus similares; 

4.3.3 Os produtos fornecidos deverão ser, preferenc ialmente, 

acondicionados em embalagem individual adequada, co m o menor 

volume possível, que utilize materiais recicláveis,  de forma a 

garantir a máxima proteção durante o transporte e o  

armazenamento; 

4.4.4 Os produtos eletroeletrônicos não devem conte r certas 

substâncias nocivas ao meio ambiente como mercúrio,  chumbo, 

cromo hexavalente, cádmio, bifenil-polibromados, ét eres 

difenilpolibromados, em concentração acima da recom endada pela 

Diretiva 2002/95/EC do Parlamento Europeu também co nhecida 

como diretiva RoHS27 ( Restriction of Certain Hazardous 

Substances ). O atendimento a essa diretriz deve ser comprovad o 

por meio de certificado ou por declaração do fabric ante. 

 



4.5  Em caso de divergência entre o detalhamento dos mat eriais 

publicados no Sistema Comprasnet, em relação à desc rição 

constante no Termo de Referência, prevalecerão as d este termo.  

5 . E S T R A T É G I A D E  C O N T R A T A Ç Ã O  

5.1  Os materiais objeto deste certame, terão seus preço s 

registrados por meio do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇ OS, na 

modalidade licitatória PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço por 

lote . 

5.2  Esta contratação tem por base os seguintes normativ os  

� Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006, que estabe lece 

normas gerais relativas ao tratamento diferenciado e 

favorecido a ser dispensado às microempresas e empr esas 

de pequeno porte no âmbito dos Poderes da União, do s 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

� Lei nº. 8.078/1990, que dispõe sobre a proteção do 

consumidor; e Lei nº. 9.784/1999, que regula o proc esso 

administrativo no âmbito da Administração Pública 

Federal, ambas subsidiariamente; 

� Lei 8.666, de 21/06/1993, que regulamenta o art. 37 , 

inciso XXI, da Constituição Federal, institui norma s 

para licitações e contratos da Administração Públic a e 

dá outras providências; Lei nº. 10.520 de 17/07/200 2; 

� Lei 10.520 de 17/07/2002, que institui, no âmbito d a 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos 

termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Fede ral, 

modalidade de licitação denominada pregão, para 

aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras 

providências; 

� Decreto nº. 7.892, de 23/01/2013, que regulamenta o  

Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 d a Lei 

nº. 8.666/93; 



� Decreto nº. 5.450, de 31/05/2005, que regulamenta o  

pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens  e 

serviços comuns, e dá outras providências; 

� Decreto nº. 6.204, de 05/09/2007, que regulamenta o  

tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para 

as microempresas e empresas de pequeno porte nas 

contratações públicas de bens, serviços e obras, no  

âmbito da Administração Pública Federal; 

� Ato TRT 19ª nº 206/98, que regulamenta a consulta a o 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 

SICAF, instituído pela Instrução Normativa nº 05, d e 

21/07/95; 

� Guia de Contratações Sustentáveis da Justiça do Tra balho 

- 2ª Edição. 

6 . H A B I L I T A Ç Ã O   

6.1 Para comprovação da habilitação serão exigidos os seguintes 
documentos: 

6.1.1 Habilitação Jurídica : 

a)  Registro comercial, no caso de  empresário individual ;  

b)  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vi gor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
empresárias  e, no caso de sociedades por ações , acompanhado 
de documento de eleição de seus administradores;  

b.1)  A comprovação do Ato Constitutivo em vigor po derá ser 
feita mediante apresentação do Contrato Social ou o  
Estatuto acompanhado de todas as alterações posteri ores, se 
houver, ou pelo Contrato Consolidado contemplando a s 
alterações posteriores, se houver; 

c)  Ato constitutivo/contrato social, no caso de socied ades 
simples, acompanhado de prova de diretoria em exerc ício; 

c.1) Certidão expedida por Órgão de Registro Públic o 
comprovando inscrição do ato constitutivo, em caso de 
sociedades simples; 

d)  Decreto de autorização, em se tratando de empresa o u 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e a to de 
registro ou autorização para funcionamento expedido  pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir . 

 



6.1.2 Regularidade fiscal e Trabalhista:  

 

a)  Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional, m ediante 
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débit o 
relativa a tributos federais e à Dívida Ativa da Un ião, ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa. 

b)  Prova de regularidade perante o Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS), mediante apresentação da Cert idão 
Negativa de Débito (CND), ou Certidão Positiva com efeitos 
de Negativa. 

c)  Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia p or Tempo 
de Serviço (FGTS), mediante apresentação da Certidã o de 
Regularidade Fiscal (CRF). ou Certidão Positiva com  efeitos 
de Negativa. 

d)  Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho , 
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débit os 
Trabalhistas (CNDT), em cumprimento ao disposto na Lei 
12.440/2011; 

e)  As microempresas e empresas de pequeno porte deverã o 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 

e.1) Havendo alguma restrição na comprovação da reg ularidade 
fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias út eis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor, prorrogáveis por  igual 
período, a critério da Administração do TRT, para a  
regularização da documentação, pagamento ou parcela mento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

e.2) A não regularização da documentação, no prazo previsto na 
alínea acima, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 
da Lei nº. 8.666/1993, sendo facultado ao TRT convo car os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação , para 
dar continuidade à licitação ou revogá-la. 

 

6.1.5 Para cumprimento do inciso XXXIII, do art. 7º , da 
Constituição Federal de 1988 :  

 

a)  DECLARAÇÃO, firmada pela licitante de que não possu i em seu 
quadro funcional menores de dezoito anos, em trabal ho 
noturno, perigoso ou insalubre, e nem menores de de zesseis 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de apr endiz a 
partir dos catorze. 



 

6.1.6 Documentação Complementar :  

a)  Declaração de inexistência de fato impeditivo na 
habilitação, na forma do parágrafo 2º do art. 32 da  Lei nº. 
8666/93, e de atendimento ao disposto no inciso V d o art. 
27 da Lei 8.666/93; 

b)  Declaração de que não emprega e não empregará cônju ges, 
companheiros ou parentes em linha reta, colateral o u por 
afinidade, até o terceiro grau, de membros, Juizes e 
servidores ocupantes de cargos de direção e assesso ramento 
vinculados ao TRT 19ª Região, na forma da resolução  do 
Conselho Nacional da Justiça nº. 09/2005; 

c)  Planilha contendo os dados gerais da empresa (model o em 
anexo), para os efeitos administrativos necessários : 
lavratura da ata de registro de preços, do contrato , 
emissão de nota de empenho, pagamentos. A não entre ga da 
planilha de dados na forma do anexo acima mencionad o não 
implicará a inabilitação da licitante do certame 
licitatório, devendo, o(a) Pregoeiro(a) conceder pr azo para 
sua apresentação. 

6.2 Para fins de habilitação, a verificação em síti os oficiais 
de órgãos e entidades emissores de certidões consti tui meio 
legal de prova. 

6.3 Os documentos necessários à habilitação poderão  ser 
apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente, publicação em órgão da imprensa oficial  ou em cópia 
simples, desde que acompanhadas dos originais para conferência 
por membro da Secretaria de Licitações. 
 

7 . P R O P O S T A D E  P R E Ç O S  

7.1 A proposta escrita deverá obrigatoriamente cont er os 
seguintes requisitos: 

f)  Razão social, endereço, CEP, CNPJ, números de telef one, fax 
e e-mail; 

g)  Prazos: de validade não inferior a 60 (sessenta) di as 
corridos, contados a partir da data de abertura das  
propostas;  

c)  Planilha conforme modelo abaixo, informando preço unitário e 
preço total, por produto e/ou material nela relacionado; bem 
como total por lote. Todos os preços devem ser expressos em 
moeda corrente nacional, em algarismos, neles inclu ídas todas 
as despesas de impostos, transporte, mão-de-obra e demais itens 
indispensáveis ao perfeito cumprimento do objeto de ste Termo de 
Referência, durante todo o período de vigência;  



d) Erros no preenchimento poderão ser sanados desde  que não 
acarretem a majoração do preço ofertado. 

 

Lote 

(A) 

Quant. 

(B) 

Discriminação 

(C) 

Valor  Unitário 

(D) 

Valor  Total 

(B x D) 

   (numerais) (numerais ) 

Valor Total do Lote (numerais e por 

extenso) 

 

8 . D O  F O R N E C I M E N T O D O S M A T E R I A I S  

8.1 O fornecimento dos materiais, cujos preços serã o registrados 

através deste processo, será solicitado mediante a apresentação da 

Nota de Empenho  correspondente. 

8.1.1 A Nota de Empenho poderá ser transmitida ao f ornecedor por meio 

de fax e/ou e-mail. 

 

8.2  O fornecimento deverá ser efetuado com prazo d e entrega 

não superior a 20 (vinte) dias contados a partir do  

recebimento da Nota de Empenho 

 

8.2.1 O prazo máximo de entrega poderá ser prorroga do apenas 

com a autorização da administração mediante solicit ação 

justificada por parte do fornecedor. 

8.3 Os materiais deverão ser entregues, em dias úte is, dentro 

do horário de funcionamento do Tribunal Regional do  Trabalho 

da 19ª Região no seguinte endereço: 

ÓRGÃO/UASG-080022 Endereço 

TRIBUNAL REGIONAL 

DO TRABALHO DA 

19ª REGIÃO 

 

Setor de Material e Patrimônio do TRT da 19ª 

Região, à Rua Artur Jucá, 179, Centro, CEP 

57020-440, Maceió (AL). 

FONE: (082) 2121-8123/2121-8196  

  

 



8.4 A empresa fornecedora ficará obrigada a atender  todas as Notas 

de Empenho emitidas durante a vigência do contrato,  mesmo que a 

entrega dos materiais esteja prevista para data pos terior ao seu 

recebimento. 

9 . R E C E B I M E N T O D O S M A T E R I A I S   

9.1.  O recebimento do objeto será feito na forma previst a no 

art. 73 da Lei 8.666/93: 

a)  provisoriamente , imediatamente após efetuada a entrega, 

para efeito de posterior verificação da conformidad e do 

objeto com as especificações; 

b)  definitivamente , após a constatação da adequação do 

objeto às condições especificadas no Edital e da 

proposta e sua conseqüente aceitação, que se dará e m até 

5(cinco) dias do recebimento provisório. 

9.2.  Os produtos deverão ser entregues acondicionados em  

embalagens adequadas.  

9.3.  Caso a quantidade e/ou qualidade dos produtos entre gues 

não correspondam ao solicitado, estiverem fora das 

especificações ou apresentarem defeitos durante ou 

imediatamente após a instalação, o produto será dev olvida à 

Contratada para que no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 

faça a devida substituição, sem ônus para o TRT. 

9.3.1 Constatada a ocorrência prevista neste item, após a 

notificação por escrito à Contratada, serão interro mpidos os 

prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até q ue sanada a 

situação. 

9.3.2 Na ocorrência da hipótese de recusa do objeto , a    

empresa providenciará, através de representante cre denciado, 

sua retirada no TRT, no prazo de até 5 (cinco) dias  após o 

recebimento de comunicação. 

1 0 . P A G A M E N T O   



10.1 O pagamento deverá ser efetuado, até o décimo dia útil 

após a data consignada no termo de recebimento defi nitivo, 

através de crédito em conta corrente mediante apres entação dos 

seguintes documentos: 

a)  A nota fiscal/fatura deverá conter a descrição dos 

produtos, quantidade, preços unitários e totais, 

conforme proposta apresentada;  

b)  Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 

Tributos Federais, expedida pela Receita Federal do  

Brasil. 

c)  CND – Certidão Negativa de Débitos para com a 

Previdência Social emitida pela Receita Federal do 

Brasil; 

d)  CRF – Certificado de Regularidade de FGTS, expedido  

pela Caixa Econômica Federal; 

e)  CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

10.2 A apresentação de Nota Fiscal com incorreções ou 

desacompanhada da documentação requerida no subitem  anterior, 

implicará na sua devolução à Empresa Contratada par a 

regularização, devendo o prazo de pagamento ser con tado a 

partir da data de sua reapresentação.  

10.3 O TRT reterá, na fonte, sobre os pagamentos ef etuados os 

tributos e contribuições de que trata a Instrução N ormativa 

SRF nº 480, de 15/12/2004, modificada pela de nº 53 9, de  

25/04/2005, e IN nº706/2007, ou outra vigente à épo ca da 

ocorrência do pagamento. 

10.3.1 Não haverá retenção acima caso a Contratada seja 

optante pelo Regime Especial Unificado de 

Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos 

pela Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 

instituído pela Lei Complementar nº 123/2006, 

mediante comprovação da opção ou encontre-se em 



uma das situações elencadas no artigo 3º da IN 

SRF nº 480/2004 e suas alterações posteriores. 

10.4 O TRT se reserva no direito de recusar a efeti vação do 

pagamento se, no ato da atestação do produto fornec ido, este 

estiver em desacordo com as especificações técnicas  exigidas 

no Edital Convocatório e na Ata de Registro de Preç os. 

10.4 O TRT poderá deduzir do montante a pagar os va lores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pe la 

licitante vencedora, nos termos do Pregão. 

10.5 Considera-se para efeito de pagamento o dia da  entrega da 

O.B. na unidade bancária. 

1 1 . C O M P E N S A Ç Ã O F I N A N C E I R A  

11.1.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento,  desde que 

a contratada não tenha concorrido de alguma forma p ara tanto, 

fica convencionado que a taxa de compensação financ eira devida 

pelo Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região, e ntre a data 

de pagamento prevista para o pagamento e o efetivo 

adimplemento da parcela, será aquela resultante da aplicação 

da seguinte fórmula: 

 

 

EM=IxNxVP 

Onde: 

 

EM =  Encargos moratórios; 

N  =  Número de dias entre a data prevista para o 

pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga; 

I = Índice de atualização financeira = 0,00016438, 

assim apurado: 

 

I=TX  I = (6/100)   I = 0,00016438 



      365 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

1 2 . O B R I G A Ç Õ E S D A  C O N T R A T A D A  

 

12.1 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condiç ões, no 

prazo e local indicados pela Administração, em estr ita 

observância das especificações do Edital e da propo sta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal constando det alhadamente 

as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, p rocedência 

e prazo de garantia. 

12.2 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quand o for o 

caso, do manual do usuário, com uma versão em portu guês, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada. 

12.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorr entes do 

produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº. 8.078, de 1990). 

12.3.1  O dever previsto no subitem anterior implica na 

obrigação de, a critério da Administração, substitu ir, 

reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas  expensas, 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, o produto com avarias ou 

defeitos. 

12.4 Atender prontamente a quaisquer exigências da 

Administração, inerentes ao objeto da presente lici tação. 

12.5 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas que antecede a data da entrega, os mo tivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com  a devida 

comprovação. 



12.6 Manter, durante toda a execução do contrato, e m 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na  licitação. 

12.7 Não transferir a terceiros, por qualquer forma , nem mesmo 

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontr atar 

qualquer das prestações a que está obrigada, exceto  nas 

condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de 

contrato. 

12.8 Não permitir a utilização de qualquer trabalho  do menor 

de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz p ara os 

maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização  do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notur no, 

perigoso ou insalubre. 

12.9 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos , encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,  taxas, 

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação  de 

garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a  incidir na 

execução do contrato. 

1 3 . O B R I G A Ç Õ E S D O  C O N T R A T A N T E  

13.1 Receber provisoriamente o material, disponibil izando 

local, data e horário. 

13.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a c onformidade 

dos bens recebidos provisoriamente com as especific ações 

constantes do Edital e da proposta, para fins de ac eitação e 

recebimento definitivos.  

13.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obri gações da 

Contratada, através de servidor especialmente desig nado. 

13.4 Efetuar o pagamento no prazo previsto. 



1 4 . G E S T Ã O E  F I S C A L I Z A Ç Ã O   

 
14.1 A execução do objeto será acompanhada e fiscal izada por 

servidor(es) especialmente designado(s) pela autori dade 

competente, com autoridade para exercer(em), como 

representantes(s) da Administração, toda e qualquer  ação de 

orientação geral, acompanhamento e fiscalização. 

14.2 Ao Gestor do Contrato  compete, entre outras atribuições: 

a)  orientar e coordenar a fiscalização e o acompanhame nto 

da execução do objeto contratual, prazos e condiçõe s 

estabelecidas neste Termo de Referência; 

b)  exigir da Contratada a correta execução do objeto e  o 

exato cumprimento das obrigações assumidas, nos ter mos e 

condições previstas neste Instrumento, inclusive qu anto 

às prestações acessórias; 

c)  encaminhar à Administração da Contratante relato 

circunstanciado de todos os fatos e ocorrências que  

caracterizem atraso e descumprimento de obrigações 

assumidas e que sujeitam a Contratada às sanções 

previstas neste documento, discriminando em memória  de 

cálculo, se for o caso, os valores das multas 

aplicáveis; 

d)  efetuar o “recebimento definitivo” e o atesto da no ta 

fiscal, encaminhando-a imediatamente ao Setor 

competente;  

e)  na hipótese de descumprimento total ou parcial do 

contrato ou de disposição deste Instrumento e seus 

Anexos, adotar imediatamente as medidas operacionai s e 

administrativas necessárias à notificação da Contra tada 

para o cumprimento incontinenti das obrigações 

inadimplidas; 

f)  analisar e manifestar-se circunstancialmente sobre 

justificativas e documentos apresentados pela Contr atada 

por atraso ou descumprimento de obrigação assumida,  



submetendo sua análise e manifestação à  consideraç ão da 

autoridade administrativa competente; 

14.3 O Fiscal do Contrato  terá as seguintes atribuições: 

a)  acompanhar, fiscalizar e exigir da Contratada o exa to 

cumprimento do contrato, nos termos e condições 

previstas neste Termo de Referência; 

b)  prestar à Contratada as orientações e esclareciment os 

necessários à execução do objeto, inclusive as de o rdem 

técnica afetas ao seu cargo efetivo, cargo/função d e 

confiança ou formação profissional; 

c)  anotar em registro próprio ou formulário equivalent e e 

comunicar ao Gestor eventuais intercorrências de 

operacionalização do contrato, as medidas adotadas para 

a respectiva solução, bem como as orientações, 

esclarecimentos e solicitações verbais efetuadas à 

Contratada; 

d)  efetuar o recebimento provisório e, se for o caso, 

adotar imediatamente as medidas operacionais e 

administrativas necessárias à ciência da Contratada  para 

que proceda, incontinenti, a substituição do produt o que 

não atenda às especificações, bem como aqueles que 

apresentem defeitos ou problemas na utilização; 

e)  assessorar o recebimento definitivo, certificando-s e que 

o objeto fornecido atende a todos os requisitos fís icos 

e técnicos e especificações de quantidade e de 

qualidade, preço e prazos, entre outras condições 

previstas neste Instrumento e seus Anexos; 

f)  sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado  em 

desacordo com o especificado, sempre que essa medid a se 

tornar necessária. 

14.4 A gestão, acompanhamento e fiscalização serão exercidos 

no interesse exclusivo da Administração e não exclu em em 

hipótese alguma as responsabilidades da Contratada,  inclusive 

perante terceiros. 



14.5 A ação da fiscalização não exonera a contratad a de suas 

responsabilidades contratuais. 

1 5 . A T A  D E  R E G I S T R O D E  P R E Ç O S  

15.1 Será assinada Ata de Registro de Preços entre o vencedor 

da licitação e Órgão Gerenciador, com validade de 1 2 meses, 

improrrogável. As contratações decorrentes da Ata d e Registro 

de Preços serão formalizadas por meio da emissão da s Notas de 

Empenho. 

1 6 . A C E I T A B I L I D A D E  D O S P R E Ç O S  

16.1 Os preços deverão ser cotados em reais e serão  

irreajustáveis. 

16.2 Serão desclassificadas as cotações que ofereça m preços ou 

vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitante s. 

1 7 . S A N Ç Õ E S A D M I N I S T R A T I V A S  

17.1 Nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520/02, fic ará impedida de 

licitar com a União, Estados, Distrito Federal ou M unicípios e será 

descredenciada no SICAF ou nos sistemas de cadastra mento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4 º da mesma Lei, 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 

no Edital e das demais cominações legais, a licitan te que: 

a)  não assinar a Ata, quando convocado dentro do prazo  de 

validade da sua proposta; 

b)  deixar de apresentar documentação exigida, apresent ar 

documentação falsa ou ensejar o retardamento da 

execução do certame; 

c)  não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execu ção 

do contrato; 

d)  comportar-se de modo inidôneo; 

e)  fizer declaração falsa; 

f)  cometer fraude fiscal. 



17.2 A adjudicatária ficará sujeita, sem prejuízo d as 

responsabilidades civil e criminal, assegurada a pr évia e ampla 

defesa, às seguintes penalidades:  

a)  advertência; 

b)  multa de: 

I.  de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) 

sobre o preço total registrado do item ou itens, 

por dia de atraso das obrigações cujo cumprimento 

seja estabelecido em dias; até o 15º (décimo 

quinto) dia; 

II.  de 5% (cinco por cento) sobre o preço total 

registrado do item ou itens, quando o atraso for 

superior a 15 (quinze) dias, limitado a 60 

(sessenta) dias. A partir do 61º (sexagésimo 

primeiro) dia de atraso, a nota de empenho será 

anulada e será considerado inexecução total ou 

parcial, conforme o caso; 

III.  0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre o valor 

total adjudicado, no caso de atraso injustificado 

para atendimento e/ou solução definitiva dos 

chamados de garantia técnica, limitado a 

incidência a 10 (dez) dias; 

IV.  5% (cinco por cento) sobre o valor total 

adjudicado, no caso de atraso injustificado por 

período superior ao previsto no inciso III, supra; 

V.  3% (três por cento) sobre o valor total 

adjudicado, no caso de aplicação de 2 (duas) 

advertências em um período de 4 (quatro) meses; 

VI.  15% (quinze por cento) sobre o valor total 

adjudicado no caso de inexecução parcial da 

obrigação assumida, ensejando a rescisão 

contratual; 

VII.  30% (trinta por cento) sobre o valor total 

adjudicado no caso de inexecução total da 



obrigação assumida, ensejando a rescisão 

contratual; 

c)  suspensão temporária de participação em licitação e  

impedimento de contratar com a administração, por 

prazo não superior a 02 (dois) anos, conforme art. 87 

– III, da Lei 8.666/93; 

d)  declaração de inidoneidade para licitar ou contrata r 

com a Administração Pública, nos termos do art. 87- IV, 

da Lei 8.666/93. 

17.3 As sanções previstas no subitem 17.1 e nas alí neas “a”, “c” e 

“d” do subitem 17.2 poderão ser aplicadas, cumulati vamente ou não, à 

pena de multa. 

17.4 No caso de não-recolhimento do valor da multa dentro de 5 

(cinco) dias úteis a contar da data da intimação pa ra o pagamento, a 

importância será descontada dos pagamentos a que fi zer jus a empresa 

ou será cobrada judicialmente a dívida, consoante o  disposto no § 3º 

do art. 86 e § 1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93, ac rescida de juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Somente no caso de 

cancelamento do contrato, o valor da multa será des contado da 

garantia prestada, se houver. 

1 8 . A N E X O S  

18.3 Integram este termo de referência os anexos a seguir: 

ANEXO A - Planilha Demonstrativa de Preços e custo estimad o da 
contratação. 

 

Maceió,03 de junho de 2014. 

 

 

MARIOTS HAMAD KENNEDY SILVA TRINDADE  

Integrante Técnico da CMP 

De Acordo. 

Maceió, _____/______/2014 

 

GUILHERME FALCÃO 

Diretor Geral  



 
ANEXO II 

 
PROCESSO Nº 42.368/2014 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº45/2014 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO EM CONFORMIDADE 
COM A  RESOLUÇÃO CNJ N° 09/2005 DE 06/12/2005 

  
  
  

DECLARAÇÃO 
  
  
  
  
            (Nome da Empresa)_______________ , insc rita 

no CNPJ nº ___________ por intermédio do seu repres entante 
legal  o(a) Sr(a) ___________________________, port ador da 
Carteira de Identidade nº ___________ e do CPF nº 
__________________, DECLARA, para fins do disposto na 
Resolução CNJ N° 09/2005 de 06/12/2005, que a empre sa não 
possui em seu quadro funcional e que não virá a con tratar no 
decorrer da execução deste Contrato, cônjuges, comp anheiros ou 
parentes em linha reta, colateral  ou por afinidade , até o 
terceiro grau, de membros, Juízes  e servidores ocu pantes de 
cargos de direção e assessoramento vinculados ao TR T da 19 a 
Região, na forma da Resolução n° 09 do Conselho nac ional da 
Justiça de 06/12/2005. 

  
  
............................................ 
(data) 
  
  
  

____________________________________ 
(assinatura do representante legal da empresa)  

 
 
 
 
 



ANEXO III 
 

Processo nº. 42.368/2014 
Pregão Eletrônico nº. 45/2014 

 
 
 

PLANILHA DE DADOS PARA PAGAMENTO E REALIZAÇÃO DE OUTROS 
ATOS NECESSÁRIOS 

Dados da Empresa: 
Razão Social  
CNPJ  
Endereço  
CEP  
Fones:  
Fax  
E-mail  
Site internet  
Dados do Representante da Empresa: 
Nome  
Cargo  
Nacionalidade  
Estado civil  
Profissão  
Endereço  
CEP  
Fone  
Fax  
E-mail  
Cart. De 
Identidade 

 

Órgão Expedidor  
CPF  
Dados Bancários da Empresa 
Banco  
Agência  
Conta  
Dados do Contato com a Empresa: 
Nome  
Cargo  
Endereço  
CEP  
Fone  
Fax  
E-mail  
Empresa optante pelo SIMPLES?(   ) Sim(   ) Não 



  
 

ANEXO IV 
 

Processo nº. 42.368/2014 
Pregão Eletrônico nº. 45/2014 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Processo nº 42.368/2014 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 45/2014 
 

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA NONA REGIÃO, com 
sede na Avenida da Paz, n. 2076, Centro, Maceió/AL, inscrito no CNPJ sob o n. 
35.734.318/0001-80, representado pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador 
Federal Presidente deste Tribunal, em face da classificação da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº45/2014, RESOLVE registrar os preços para 
o eventual fornecimento dos itens conforme consta no Anexo I do Edital, que 
passa a fazer parte integrante desta Ata, tendo sido, os referidos preços 
oferecidos pelo FORNECEDOR, com qualificação a seguir e sob as cláusulas e 
condições seguintes: 

 
FORNECEDOR BENEFICIÁRIO:  
 
_________________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o n. 
_______________, com sede _______________, ________________,  ___________, 
neste ato representada por seu ____________, ______________________, brasileiro, 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n. _________, 
portador da Cédula de Identidade n. ________, expedida pela _______, residente e 
domiciliado ______________, telefones: ___-________-_______/, ___-________-
_______/, email:_________@________. 
 
CADASTRO DE RESERVA:  
 
1º - _________________________________, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda sob o n. ________, com sede ___________, ________________, 
_______________, neste ato representada por seu ____________, 
___________________, brasileiro, inscrito no Cadastro de  Pessoas Físicas do 
Ministério da Fazenda sob o n. ________________, portador da Cédula de 
Identidade n. ________, expedida pela _______, residente e domiciliado 
______________, telefones: ___-________-_______/, ___-________-
_______/, email:_________@________. 
 
2º - _________________________________, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda sob o n. ____________, com sede _______________, 
________________,  ___________, neste ato representada  por seu 
___________, ______________________, brasileiro, inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n. ________________, portador 
da Cédula de Identidade n. ________, expedida pela _______, residente e 
domiciliado ______________, telefones: ___-________-_______/, ___-
________-_______/, email:_________@________. 
 



3º - _________________________________, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda sob o n. ____________, com sede _______________, 
________________,  ___________, neste ato representada  por seu 
___________, ______________________, brasileiro, inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n. ________________, portador 
da Cédula de Identidade n. ________, expedida pela _______, residente e 
domiciliado ______________, telefones: ___-________-_______/, ___-
________-_______/, email:_________@________. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e 
eventual aquisição de peças para condicionadores de ar e gás refrigerante, 
conforme especificações constantes no Termo de Referência, Anexo I do Edital 
do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 45/2014, que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente 
de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

Os preços, as especificações sintéticas do objeto, a marca e quantidade 
são as que seguem: 

LOTE I - COMPONENTES PARA AR CONDICIONADO TIPO JANELA E SPLI T 

Item 
 (A) 

Quantidade  

(B) 

Descrição 
(C)  

Valor 
unitário 

(D)   

Valor 
total 
(BxD)  

01 150 m  Tubo capilar em cobre 0,070" x 2mm  R$  R$ 

02 100 un Filtro de cobre de 3 vias R$   R$ 

03 20 m Tubo de cobre de 7/8" R$   R$ 

04 75 m Tubo flexível de cobre de 1/4" R$   R$ 

05 75 m Tubo flexível de cobre de 3/8" R$   R$ 

06 75 m Tubo flexível de cobre de 1/2" R$   R$ 

07 75 m Tubo flexível de cobre de 5/8" R$  R$ 

08 75 m Tubo flexível de cobre de 3/4" R$  R$ 

09 10 un Curva de cobre de 7/8" R$   R$ 

10 10 un Curva de cobre de 3/4" R$   R$ 

11 10 un Curva de cobre de 5/8" R$   R$ 

12 50 un Tubo Esponjoso branco 1/4" - peça com 2m  R$  R$ 

13 50 un Tubo Esponjoso branco 3/8" - peça com 2m  R$  R$ 

14 50 un Tubo Esponjoso branco 1/2" - peça com 2m  R$   R$ 

15 50 un Tubo Esponjoso branco 5/8" - peça com 2m  R$   R$ 

16 50 un Tubo Esponjoso branco 3/4" - peça com 2m  R$   R$ 

17 50 un Tubo Esponjoso branco 7/8" - peça com 2m  R$   R$ 

18 50 un Fita aluminizada para isolamento de 
split, com 5cm x 50m 

R$   R$ 

19 100 un Fita em PVC, cor branca, para isolament o 
de split, com 100mm x 10m 

R$   R$ 

20 20 un Capacitor de marcha 1,5 mf  R$   R$ 

21 20 un Capacitor de marcha 3 mf  R$   R$ 

22 20 un Capacitor de marcha 4 mf  R$   R$ 



23 20 un Capacitor de marcha 5 mf  R$   R$ 

24 20 un Capacitor de marcha 6 mf  R$   R$ 

25 20 un Capacitor de marcha 8 mf   R$   R$ 

26 20 un Capacitor de marcha 35 mf   R$  R$ 

27 20 un Capacitor de marcha 45 mf   R$  R$ 

28 20 un Capacitor de marcha 50 mf   R$  R$ 

29 20 un Capacitor de marcha 60 mf   R$  R$ 

30 10 un Controle remoto universal R$  R$ 

31 10 un Placa eletrônica universal para split R$  R$ 

32 60 un Suporte para condensadora 18 a 36K BTU R$   R$ 

33 60 un Suporte para evaporadora piso-teto R$   R$ 

34 200 un Calço grande de borracha, com parafuso, 
para condensadora. 

R$   R$ 

35 100 un Parafuso 12mm sextavado rosca soberba R$   R$ 

36 100 un Parafuso 8mm sextavado  R$  R$ 

37 100 un Bucha para parafuso 12mm R$  R$ 

38 100 un Bucha para parafuso 8mm R$  R$ 

Valor total do lote  R$  
 
 
 
15.1. LOTE 2: : GÁS REFRIGERANTE PARA AR CONDICIONADO TIP O 

JANELA E SPLIT. 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 31.639,00 
 

Item  
(A) 

Quantidade  

(B) 

Descrição 
(C)  

Valor 
unitário 

(D)   

Valor 
total 
(BxD)  

39 40 Gás refrigerante R-22, garrafa com 
13,6 Kg. 

R$   R$ 

40 20  Gás refrigerante R-410a, garrafa com 
11,35 Kg. 

  

Valor total do lote  R$ 



 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS E VIGÊNCIA 

A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, 
não podendo ser prorrogada, contados a partir da data de sua assinatura, e o 
Tribunal, durante sua vigência não será obrigado a adquirir os bens constantes 
na cláusula segunda, podendo fazê-lo mediante outra licitação quando julgar 
conveniente, sem que caiba recursos ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 
legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o 
contraditório e a ampla defesa.  

CLÁUSULA QUARTA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 
Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Edital do Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços nº 45/2014, e Anexos, Processo nº 42.368/2014, dos 
quais são partes, como se aqui estivessem integralmente transcritos, vinculando-se, 
ainda, à proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES GERAIS 

 
As condições gerais do fornecimento dos produtos, tais como os prazos para 

entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no edital e 
seus anexos. 

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 8.666/1993, e 
demais normas aplicáveis.  

E por estarem assim, justos e acordados com o que neste instrumento foi 
estipulado, firmam o presente em três vias de igual teor e forma, para que 
produza os efeitos legais decorrentes. 

    
 Maceió-AL, ____ de _______ de 2014. 

 
 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO 
 

 

 

SEVERINO RODRIGUES 
Desembargador Presidente do 

Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região 
 
 

_____________________________ 
FORNECEDOR 

CI:  
CPF:  

 


